
PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MANOEL ANTONIO DA SILVA ESSOR SEGUROS S.A.

3190628069 São José de Mipibu Invalidez Permanente

29/04/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA FECHADA DA DIÁFISE DO FÊMUR ESQUERDO.

A VÍTIMA FOI SUBMETIDA A TRATAMENTO CIRÚRGICO DA FRATURA DE FÊMUR ESQUERDO INICIALMENTE COM
TRAÇÃO TRANSESQUELÉTICA TRANSTIBIAL E APÓS 22 DIAS COM OSTEOSSÍNTESE DO FÊMUR ESQUERDO COM
PLACA E PARAFUSOS. EVOLUIU SEM COMPLICAÇÕES.ALTA MÉDICA

Limitação funcional do joelho esquerdo

Com sequela

19/11/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME, SEM EDEMA LOCAL. CICATRIZ CIRÚRGICA EM FACE LATERAL DA COXA ESQUERDA DE CERCA DE 22
CM. ADM DE FLEXO EXTENSÃO DO JOELHO ESQUERDO DE 30º-80º.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 %
Em grau intenso - 75

%
18,75% R$ 2.531,25

Total 18,75 % R$ 2.531,25


